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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 029/2017IN-SEMSA 
 
PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº. 014/2017IN-SEMSA. 
 

 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, PARA 
*REALIZAR ATENDIMENTO MÉDICO NO ÂMBITO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, REALIZAR 20 
(VINTE) CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, NAS ÁREAS DE CIRURGIA GERAL, 
CIRURGIA UROLÓGICA E CIRURGIA 
GINECOLÓGICA, CONFORME A CAPACIDADE E 
SUPORTE INSTALADO NO MUNICÍPIO E DE ACORDO 
COM A AVALIAÇÃO DO RISCO PRÉ-OPERATÓRIO 
(ASA). * REALIZAR 60(SESSENTA) CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS CIRURGIA GERAL E UROLÓGICA 
MENSALMENTE, * REALIZAR ASSISTÊNCIA 
ESPECIALIZADA EM ANESTESIOLOGIA DURANTE 
OS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
RURÓPOLIS E T F G SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME. 

 
JUSTIFICATIVA - em função da necessidade de realização de 300 consultas 

ambulatoriais mensais no período de 01 de outubro a 30 de dezembro de 2017, as 
partes em comum acordo e com base na CLAUSULA SÉTIMA do contrato entre as 
partes tomando como base A LEI 8.666/93  

 
 
 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) ....; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo das partes: 
§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. 
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RESOLVEM: 
 

Artigo 1 º- O contratado passa a realizar 270  consultas ambulatoriais de clinica geral, 
e 30 consultas especializada em cirurgia geral e urologia; 
 
Artigo 2 º- o valor original do contrato será acrescido de R$ 49.500,00 ( Quarenta e 
Nove Mil e Quinhentos Reais), pagos em três parcelas mensais de R$ 16.500,00 
(dezesseis Mil e Quinhentos Reais), que serão  somados  a parcela mensal do contrato 
inicial, passando as parcelas   nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017 
ao valor de R$ 38.500,00(Trinta e Oito Mil e quinhentos Reais).    
 
Artigo 3 º - Altera a CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO, passando a ter a 

seguinte classificação orçamentaria 

 

6.1. O presente instrumento será custeado com recursos do orçamento anual de 2017, observadas as 

disposições da Lei Complementar n°.101/2000, à contar da rubrica orçamentária de: 

 

Exercício: 2017 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Atividade:  
10.302.0004.2.052– Manutenção do Hospital Municipal Manter o Funcionamento do Hospital Municipal 
10.301.0004.2.048—manutenção da Atenção básica  
33.90.39.00 outros serviços terceiro pessoa jurídica. 
 

Artigo 4º-- permanecem inalteradas todas as demais clausulas contratuais. 

 
 
Rurópolis-PA, 26 de Setembro de 2017.  
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
FERNANDA J TEIXEIRA CARDOSO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 12.352.501/0001-16 
Contratante 

 
 
____________________________________ 
T F G SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME 
CNPJ 09.509.608/0001-10 
Contratado 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 

1.______________________________________   2_____________________________________ 
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Da: CPL  

AO: Departamento Jurídico 

 

PROCESSO DE INEXIBILIDADE Nº. 014/2017IN-SEMSA  

Interessado: Secretaria Municipal de saúde.  

Assunto: ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2017IN-SEMSA 

Estamos encaminhando a esse Núcleo para parecer jurídico sobre 1º Termo 

aditivo ao contrato. 

 

Rurópolis-PA, 26 de Setembro de 2017. 

 

 

___________________________ 

LUANA KYHARA DINIZ 

COORDENADOR PREGÃO 

 

 

 

 

RECEBIDO, no Departamento Jurídico em, 

 

 

 

 

 

RENATO FERREIRA DE BARROS NETO 

Assessor Jurídico do Município de Rurópolis. 

        Inscrito na OAB/PA Nº. 24.141. 
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